PARECER Nº

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, SOBRE A MOÇÃO Nº 546, DE 2024
De autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Rogério Santos, a Moção de número em epígrafe, APLAUDE as Organizações Militares de Polícia do Exército, destacadamente o 2º Batalhão da Polícia do Exército (2º BPE), pelo Dia do Policial do Exército, comemorado em 6 de dezembro.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 168ª a 172ª Sessões Ordinárias (de 02/12 a 06/12/2024), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Nos termos do artigo 156, 2ª parte, combinado com os artigos 31, I e §9º, bem como com o artigo 33, II, todos do Regimento Interno, cumpre a esta Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários deliberar conclusivamente sobre a proposição em análise.


A propositura legislativa ressalta em seu texto a missão do batalhão de atuar como tropa de Polícia do Exército para cooperar com o Comando Militar na defesa da Pátria, na Garantia da Lei e da Ordem e de estar sempre em condições de participar de operações internacionais, de acordo com os interesses do país. Destaca, ainda, seu alto desempenho operacional, dispondo dos meios necessários e de pessoal qualificado para cumprir todas as missões que lhe forem destinadas.


Salienta também que o 2º BPE é, atualmente, Organização Militar Diretamente Subordinada ao Comando Militar do Sudeste, e está apto a cumprir missões de policiamento, de controle de trânsito e de pessoal, segurança de instalações militares, escolta de comboios e de autoridades, segurança e proteção de dignitários, guarda de presos, perícias e investigações criminais, controle de distúrbios, controle de área, custódia de prisioneiros de guerra e segurança de área de retaguarda.



Dessa forma, são dignos de aplausos nossos Policiais do Exército, vitais para a manutenção da ordem em nossa sociedade.
Nessa oportunidade, reiteramos o requerimento do Nobre Deputado Rogério Santos, autor da presente propositura, para que cópias da presente Moção sejam encaminhas para:

. Coronel Mário Ivo de Lima Forte, Comandante do 8º Batalhão da Polícia do Exército.

Rua Manuel da Nóbrega, 1015 – Paraíso, São Paulo/SP, 04001-003 /   comsoc@8bpe.eb.mil.br
. Tenente Coronel Marcelo Afonso Costa, Comandante do 2º Batalhão de Polícia do Exército.
R. Raul Lessa, 52 – Aliança, Osasco/SP, 06236-100 / comsoc@2bpe.eb.mil.br
Ante o exposto, somos FAVORÁVEIS à aprovação da Moção 546, de 2024, conclusivamente.

Sala das Comissões, em

Rafa Zimbaldi

Relator

